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DE: 9O

LEI N. 11.088, DE 13 DE JUNHO DE 2025

Denomina a Área Verde n2 8, localizada entre a Rua

Wanderlei de Oliveira e a rotatória de acesso à Rua

Professor Gordiano de Faria Alvim Filho, no bairro

Parque Residencial União, de Lucas Vinícius Custódio.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber que a

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica denominada a Área Verde n2 8, localizada entre a Rua Wanderlei de Oliveira

e a rotatória de acesso à Rua Professor Gordiano de Faria Alvim Filho, no bairro Parque Residencial União,
de Lucas Vinícius Custódio.

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 13 de junho de 2025.

/)'/Z
Wilker dos(Santos Lopes

Prefeito em exercício

Gláucarca Rocha

Secretário c3 P)obilidade UrJ(ana

M9(celo Pe/+ira Manaraj
SecretárioÁe Urbanirho e ustentabilidade

onis Rodri'gueIAlnj'eida Santos

Secretário\d/Gq('ernança

Registrado no Departamento d Auntos Legislativos da Secretaria de Governança, aos

treze dias do mês de junho do ano de dois mil e (inte e cinco.

Hetjrf'que Sarzi

Diretor de suntos Legislativos

(Projeto de Lei n. 63/202 , auoria do Vereador Marcelo Garcia)
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